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2023.
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Presidente da Câma[a Municipal de Guarami[anga

Tenho a h(inra de encaminhar por intcmédio de Vossa Excelência. à elevada

dclibcração dessa nobrc Càmara Municipal, o incluso Projcto de l.ei quc di§põe §obre o

processo de escolha do Conselho Tutclar do município de Guaramiranga/CE.

Esse  ano, de`'erá ser  rcahzado  processti  dc  csc(>lha do  Conselho Tutelar cm  data

unificada  nacionalmente,  sendo  necessária  a  atualização  da  legislação  municipal,

conforme:  1)  normati`.a do  Conselho  Nacional dos  I)ircittjs  da Criança e do  Adolescente

-C()NANDA  Qesolução n° 231/2022); 2)  rc`solução n° 490/2023 do Conselho  T.:stadual

dos  Direitos  da  Criança e do  Ad()lescente -CEDCA; 3)  recomendação  n° 0001 /2023  do

Cent[o  dc  Apoio  Ope[acional  às  Promotorias  da  lnfancia  e  juventude  -  CA()Plj  do

Ministério Público do Estado do Ccará -MPCE.

Por oportuno, apresentamos a()s n()brcs padamcntarcs, projeto de lei que unifica a

legislação municipal sobre a temática, c(jnf()rme apresentamos a scguir.

É  nece§sário  pemitir  indefinidas  reconduçõcs  dos  consclheíros  tutelares

eleitos   para   mandatos   de   4   (quatro)   anos   nos   processos   dc   escolha   unificados

nacionàlmente  em  c()nformidade  com  ljci  Fcdcral  n  °  13.824/2019  quc`  altcrou  a  l.ci  n°

8.069 - Estatuto da Criança e do Adolescente - [<.,CA, poi§ antes era permitida somente

uma rccondução.

0   Miri§tério   Público   do   Estado   díj   C.`ará   atra`'és   do   Centro   de   Apoio

Operacional  da  lnfancia  e  da juventude  -  C^()Plj  oricnta  a  apljcação  de  ,  com  a

aferição de conteúdo§ básicos taís como:  poriuguês e  informátíca, esta para que o
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colegiado   continuc   utilizando   o   Sistema   de   lnfomação   para   a   lnrancia   e

Adolescência -SIPIA; com  vistas  a()  rc`gistro de informaçt~)es  c  à  adequada aplicação  da

legislação,  sob  a  fiscalização  do  Ministério  Púbhco  c  do  Ctjnselho  Municipal dos  Diieitos

da Crimça e do Adolesceíite - CMDcf\.

Eleitos   t)s   conselhei]:os   tutclares   é   obrigatório   que   tenham   suplentes   para  as

substituições  dentre  elas:  as  férias,  hcenças  c  até  em  caráter  deíinitivo;  sendo  também

obrigatória a realização de proccsso de c§colha suplementaT em caso de vacância§

dos  suplentes.  Nesta  hipótcsc,  há  dois  caminhos  a  seguir:  1)  rcalizaçào  de  p[ocesso  de

ptocesso  de  escolha  com  `'otaçâo  por  parte  de  t()dos  os  eleitores  aptos  ou  2)   eleição

indireta, sendo a esc()ma para conclusão do mandato realizada pelos membros do Consclho

Municipal  dos  Direitos  da  Criança  c  do  Adolc`sccntc  - CMDCA,  dcntre  os  inscritos  que

tcnham  comprovado  todos  os  fequisitos  e obtido  a  nota mi'nima na  pro`'a  definida ncsta

lci. Nestc scntido dispõc` o §3° do art. 16 da Resolução n° 231/2022 do CONANDA:
"Cas(j  haja  iiecessidade  Jc  proccsso  de  escolha  suplcincnLar  nos

dois  últimos  anos  de  mandato,  p()derá  o  Conselho  Municipal  t)u

Distrital   dos   Direitos   da   (:riança   c   do   Adolescentc,   havcndo

prcvisã()  cspccífica  na  lci  municipal,  fcalizá-lo  de  foma  indirc`ta,

tendo os Conselheiros de Direitos como coléào eleitoral, facultada

a  reduçà()  de  prazos e obscr`.adas  as  demais  disposiçõcs  feferentc.s

ao proccsso de escoma".

De§ta  forma, propomos  a adoção  da  solução  indicada  pclo  CONANDÀ

com: a publicação de edital para inscrição d()s candidatos qiie rcúnam os requisitos legais c

sejam  apro`'ad()s na pro`.a definida nesta lei, havendo escolha, dcntrc os canddatos  aptos,

pot parte dos  conselheiros do  CMDCA, cm  rcunião con`.ocada c.spccificamente  para este

film.

Por  fim,  tendo  cm  vista  o  Consclh()  'l'utelaf  e  seu  processo  de  escolha  serem

regulados  em  capítulo  púprio  da  ]£i  Fcderal  n"  8.()69/tiM)  -  F.CA,  cíjmplementadas  por

nt>rmati`ras    do    Conselho    Nacional   dos    l)irc`itos    da   Criança   e    do    Adolescente   -

CONANDA, cabe a lerislação  fedcral tais dispt]sições, com normativas municipais atra`7és

do CMDCA.

Assim,  Estando  a  lcrislação  municipal  cm  consonància  ct)m  tais  disposições,  iá

cabc`ndt>  ao  CMDCA  -  Ct]nselho  Mmicipal  dos  l)irc-itos  da  Criança  c  do  Adolcscentc  a
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expcdição das resoluções quc regulam o processo dc cscolha, fica o CMDCA autorizado

a  atuar em  conformidade com  a  Rc§olução n° 231/2022  do  CONANDA ou outTa

qL]c   vcnha   a   §ubstituí-la,   complementando   a   legislação   municipal,   através   dc

Resoluçóes, F.ditais e/ou outros atos quc sc façam necessários; pois confome o art.139 dt)

ECA:
"0  proccsso  r)ara  a  csc(>lha  dos  membros  do  Conselho  Tutelar

será     estabelecido     em     lei     municipal     c     rcalizado     sob     a

responsabilidade do (:onselho Municipal d()s Direitos da Criança e

do Adolescente, e a fiscalização do Ministério I'úbhco".

Reitero  aos  Nobres  Edis protestos de elevada estima e respeito,  contando

com vossa compreensão de todos dessa Augusta Casa liegislativa, ESPERAMOS A

APROVAÇÃO    1)0    PRO]ETO    DE    LEI    EM    REGIME    DE   URGÊNCIA

ESPECIAL.

Atcnciosamcnte.

iiiEmiiEü
ROBERIANDIA FERREIRA CASTEL0 BRANCO

Prefüta Municipal de Guaramiranga
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PRO]ETO DE LEI MUNICIPAL N° 05/2023, DE 07 DE MARÇO DE 2023.

EMENTA;        DISPÕE        SOB RE        0
PRocESSO       DE       EscOLrlA       i)o
CONSELHO TUTEIAR DO MUNICÍPIO
I)E       GUARAMIRANGA/CE       E       DÁ
OUTRAS PROVIDÊNC IAS

A  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  GUARAMIRANGA,  ESTADO  DO  CEARÁ,  no

uso  de  suas  atribuições  legais  dcfinidas  na  ljei  Orgânica  Municipal,  FAZ  saber  que  a

Càmara Mmicipal  de  Guaramiranga APROVOU  c  cle, SANCIONA e  PROMuliGA a

scguinte Lei Municipal:

Art.  1°  0  processo  de  escolha  do  Conselho  Tutelar  do  município  de  Guarami[anga/CE

será   disciplinado   por   esta   lei,   em   consonância   c(jm    a   lerislação   nacional,   sob    a

[csponsabilidadc  do  Conselho   Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolcscentc  -   ¥

CMDCA, com suporte do govemo municipal e sob a fiscali7,ação do Ministério Público.

§  1°  0  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  c  do  Adolescente  criará  comissão

especial, paritária cntre govcmo e sociedade ci`'il, para a condução do processo de escolha.

§  2°  0  Conselho  Municipàl  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolcscentc  -  CDMCA  e  a

Comissão  F.special, deverão publicar as rcsoluções/editais e demais at()s, que disciphnam o

processo de escolha unificado do Conselho Tutelar, conforme nomatizado pelo Conselho

Nacional dos Di[eitos da Criança e do Adolcscentc - CONANDA, atualmente regido pela

Rcsolução n° 231 /2022 ciu outras quc `-cnham a substitu'-la.

Art.  2°  É  permitida  a  recondução  de  c()nselheiros  tutclarcs,  cm  quanto`i  processos  de

escolha   unificados   atendam   aos   rcquisitos   legais,   nos   temos   da   I£i   Federal   n   °

13.824/2019 que alterou a Lci n° 8.069 -Estatuto da Criança e do Ado]escente -ECA.

Art.   3°  A  prova  estabelecida  no  inciso  111   do  art.   2°  da  l.ei  n°  349/2019,  que  havia

rev(igado  as  disposiç(~jes  anteriorcs  sobre  o  te[na,  doravantc  disciplinada  por esta  lei, te[á

como  conteúdo:  língua  p()rtuguesa,  conhccimentos  básic{)s  de  informática,  com  vistas  à
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utilização do Sistema de  lnfomação para a lnfancia e Adolescência - SIPIA e Estatuto da

Criança c do Adolesccnte -ECA -Lci F`edc`ral n° 8.069/90.

§  1°  Cabe  ao  Conselh()  Municipal  dc>s  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  - CMDC^

e/ou à Comissão Especial:

I -a definição dos conteúdos das pro\.as;

11   -  o   estabelecimento   da  nota  rnínima  para  classificação/climmação   dos   candidat(is

inscritos;

111  - a  elaboração,  aplicação  e  correção  das  pro`'as  ou  a  fiscalização  de  tais  atos, quando

tealizados por sen-idorcs ou pcssoa fisica e/ou juridica contratados paia estc fim.

§  2° 0  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da Criança c  do  Adolescente - CMDCA  e/ou à

Ccimissão   Especial,   também   exercerão   outras   atribuições   dispostas   na   Resolução   n°

231 /CONANDA ou outra que venha a substitui'-la.

Art.  4°  Caso  scja  nccessária  a  rcalização  dc  proccsso  de  escolha  suplementar,  nos  dt)is

últiinos  anos  do  mandato, es[c ocorrcrá de  fórma iiidireta,  scndci o plenário  do  Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolesccntc - CMDCA competente para a escolha

dos  conselheifos  tutelares  suplentes  para  a  conclusão  do  mandato;  dentte  àqueles  que

tcnham realizado riscrição, compto`.ados os [equisitos do edital. estabelecidos no  Estatuto

da  Criança  e  do  Adolescente,  em  espccial  quanto  à  idoneidade  m()ral,  obtendo  a  nota

mínima na prova definida nesta lei.

Art.  5°  Esta  l,ei  entra  cm  vigor  na  data  da  sua  pubhcação,  revogadas  as  disposições  em

contrário.

PAÇO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL DE  GUARAMIRANGA, em 07  de março  dc

2023. ff-L5`
ROBERLANDIA FERREIRA CASTELO BRANC0

PREFEITA MUNICIPAl, DE GUARAMIRANGA
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